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Para os lieitantes exige-se eaução 
provisória a qual visa garantir a se
riedade da prestação oferecida (arts. 
672, 686, 745, letra d, 763). A própria 
Administração restitui os depósitos apre
sentados pelos interessados não contem
plados no processo de seleção. 

Os contratantes devem prestar cau
ção definitiva com a finalidade de ga
rantir a fiel execução dos compromissos 
assumidos (arts. 174, n.O 12; 672, 684, 
687, 770 e 775, letra d). Pode ser dis
pensada pela Administração pública, a 
seu critério, em casos especiais (art. 
770, § 1.0). E' dispensada a qualquer 
Estado que arrendar estrada de ferro 
pertencente à União (Lei n.O 4.230, de 
31 de dezembro de 1920, art. 53. De
creto Leg. n.o 4.910, de 10 de janeiro 
de 1925, art. 7.0 ). 

E' restituída, mediante prova da exe
eução em rescisão legal dos contratos 
(arts. 684 e 770), com prévio assenti
mento do Tribunal de Contas (Lei n.o 
830, de 23-9-49, art. 42, n.o IX; 54). 

E' a lição da doutrina universal. 
- lt obviourly becomes necessary to 

'1"eS01"t to legal formalities to insun
fidelity and good faith on the pairt of 
the vendor... Sealed bids are received 
in duplicate from each bidder together 
with a security deposit of 11/2 per 
cent of the total amount involved ... 
The deposit of the lowest bidder being 
retainend until after the execution of 

c<>ntrat (Arthur G. Thomas, cito pá
ginas 55, 186 e 191). 

- Un depósito en títulos o dine1·o que 
debe hacerse pwra concumr a las lici
taciones en prueba de la seriedad y man
tenimiento de la oferta que se hace 
(Miguel Angel Erçaitz, Teoria Genera. 
de los Contratos Administrativos, n.o 
141, pág. 271, Buenos Aires, 1952). 

- Cauzwni che i contraenti debbono 
prestare aUo Stato per lesato adempi
mento degli obblighi da essa aS8'lmti 
(garanzia del contratto). L'altro (de
posito) é una garanzia per la sirietà 
offcrte dei concorrenti alle aste (ga-
1"anzia dell'incanto (Luigi Candella. 
I Contratti dello Statto, págs. 7; 30, 
37, 57 e 58. Roma, 1933). 

V 

Por êste motivo preliminar, nego re
gistro. 

Se assim não fôr entendido, quanto 
ao mérito h:i cláusula que me censura 
jurídica. 

Não obstante, o que reza a c:áusula 
20. a do contrato, os licitantes foram 
chamados para oferecer lances para to
do um ano - condição XVIII - cir
cunstância que vulnera o art. 77, § 1.0, 
da vigente Constituição. 

Recuso registro ao contrato pelos dois 
motivos. 

Em 2 de abril de 1957. - RubtJn 
Rosa. 

APOSENTADORIA MINISTRO DO SUPREJfO TRIBUNAL 
FEDERAL - CÁLCULO DE PROVENTOS 

- Interpretação das Leis n.O 499, de 1948; n.o 116, de 
1947; n. o 1.341, de 1951; n. o 2.588, de 1955; n. o 1.711, de 1952. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROCESSO N.o 22.949-56 

DECISÃO 

Pelo Sr. Ministro Rogério de Frei
tas: Processo relativo à concessão de 
aposentadoria ao Dr. Mário Guimarães, 

no cargo de Ministro do Supremo Tri
bunal Federal, conforme título de ina
tividade expedido pela Diretoria da Des
pesa Pública, em 15 de dezembro de 
1956, atribuindo provento ao inativo a 
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partir de 10 de abril de 1956, data da 
aposentadoria (Processo n.o 22.949-56) • 

.. O Tribunal recusa registro à con
cessão constante do título de inatividade 
de fls. 22, porque no mesmo foi fixado 
provento inferior ao devido. 

Ao inativo compete o seguinte pro
vento anual: 

a) Vencimento da Lei n.O 499-48 -
Cr$ 283.000,00. 

Acréscimo da Lei n.O 116-47 e Lei 
n.O 1.341-51 - Cr$ 72.000,00 Cr$ 
360.000,00 ; 

b) 57% da Lei n.o 2.588-55 Cr$ 
205.200,00. 

c) Gratificação adicional do art. 146 
da Lei n.O 1. 711-52 - Cr$ 141. 300,00; 

d) Vantagem do art. 184, item III 
da Lei n.O 1.711 cito (20%) Cr$ 
141.300,00. 

Total: - Cr$ 847.800,00. 

Voto vencido o Sr. Ministro Alvim 
Filho, que se manifestou pelo registro 
da concessão, em seus têrmos. Vencido, 
quanto ao fundamento para a negativa 
do registro, o Sr. Ministro Ruben Rosa, 
de acôrdo com o voto que emitiu, cons
tante do processo e transcrito na pre
sent2 ata. 

O Sr. Ministro Rogério, Relator, pro
feriu o seguinte voto: 

.. O Dr. Mário Guimarães foi aposen
tado como Ministro do Supremo Tribu
nal Federal, nos têrmos do art. 95, §§ 
1.0 e 2.0 , da Constituição federal, com
binado com o art. 184, item IH, da Lei 
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
conforme Decreto de 10 de abril de 
1956, publicado no Diário Oficial da 
mesma data". 

Do título de inatividade consta o se
guinte: "compete. o provento anual de 
seiscentos e setenta e oito mil, duzentos 
e quarenta cruzeiros, sendo: Cr$ 
452.160,00 de vencimentos; Cr$ ...... . 
113.040,00 de 250/0 de gratificação adi
cional, na forma do art. 82 da Lei n.o 
1.341, de 30 de junho de 1951, combi
nado com o art. 13, da Lei n.O 116, de 
15 de outubro de 1947, e Cr$ 113.400,00, 
de 200/0 do art. 184, item IH, da Lei 
n.o 1.711-52 citada". 

Remetido o processo ao Tribunal, apos 
o cumprimento de diligência anterior, e 
da necessária instrução, é agora sub
metido a julgamento. 

O parecer da Diretoria competente, 
conclui pela recusa de registro da con
cessão, porque calculada em desacôrdo 
com a Lei n. o 2.588, de 8 de setembro 
de 1955, especialmente os arts. 1.0 e 
17, por entender que a vantagem da Lei 
n.O 116-47, tornada extensiva aos Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, 
pelo art. 82 da Lei n.o 1.341-51, cons
tituiu um acréscimo de vencimentos e não 
um adicional. Dêsse modo, do título de 
inatividade, deveria constar a gratifi
cação adicional do art. 146 da Lei n.o 

1. 711-52. O Dr. Procurador-Geral adota 
o mesmo ponto de vista da instrução. 

A Constituição federal de 18 de se
tembro de 1946, além de outras modifi
cações introduzidas na organização ju
diciária do país, adotou um novo sis
tema relativamente aos vencimentos da 
magistratura. 

Essa inovação foi de tal natureza, que 
a sua observância deu lugar a constan
tes alterações na tabela de remunera
ção dos magistrados, independente da 
manifestação do Executivo e do Legis
lativo, bastando para tanto que fôssem 
aumentados os vencimentos dos Desem
bargadores do Tribunal de Justiça do Es
tado que consignasse a mais alta remU
neração para que seus efeitos se fizes
sem sentir, automàticamente, sôbre os 
vencimentos da magistratura federal. 

São os seguintes os dispositivos cons
titucionais que influíram nesse assunto: 

- Art. 26 ... 
§ 3.0 Os Desembargadores do Tri

bunal de Justiça (Distrito Federal) te
rão vencimentos não inferiores à mais 
alta remuneração dos magistrados de 
igual categoria nos Estados. 

Art. 124 ... 
VI - Os vencimentos dos Desembar

gadores (Justiça dos Estados), serão 
fixados em quantia não inferior à que 
recebem, a qualquer título, os secretá
rios de Estado, e os demais Juízes vita
lícios, com diferença não excedente a 
trinta por cento de uma para outra. 
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cntrânc:a, atribuindo-se aos de entrân
(ia mais elevada não menos de dois ter
ços rios vencimentos dos Desembargado. 
l'e5 ". 

Art. 14 do A. D . C. T . 
.. § 1.0 Lo;;o após o prazo designado 

no art. 3.°, o Congresso Nacional fixa
rá em lei os vencimentos dos Juízes do 
Tribunal Federal de Recursos". 

"Art. 16. A começar de 1 de ja
neiro de 1947, os magistrados do Dis
trito Federal e dos Estados passarão 
a perceber os vencimentos fixados com 
observância do estabelecido na Consti
tuição". 

Embora justo quanto aos seus fins, 
visando resguardar a dignidade da pró
pria magistratura, o preceito constitu
cional do art. 26, § 3.°, era, segundo 
depoimento do ilustre parlamentar, in
("ondizente com a essência de um diplo
ma de tal natureza a mercê das conve
niências variáveis da Administração pú
blica, constituindo verdadeira aberração 
das normas clássicas que sempre pre
dominaram da elaboração e fixação do 
estatuto básico da Nação. 

Em atendimento ao disposto na Cons
tituição, o Congresso Nacional elaborou 
e votou a Lei n.O 33, de 13 de março 
de 1947, fixando o critério para os ven
cimentos dos membros dos Tribunais e 
disposto sôbre a criação do Tribunal 
Federal de Recursos, de cujo texto des
tacamos os seguintes artigos: 

"Art. 1.0 Os Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
terão vencimentos superiores em cinco 
por cento à mais alta remuneração fi
xada para os magistrados de igual ca
tegoria nos Estados. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
providenciará para que lhe sejam co
municados os vencimentos gerais dos 
Dese:nbe.rgadores dos Tribunais de Jus
tiça dos Estados, a fim de que propo
nha, diJ. pronto, as medidas legislativas 
qCE! atendam ao critério fixado e se 
cumpra o que dispõe o art. 26. § 3.° 
da Constituição. 

Art. 2.° Os Juízes do Tribunal Fe
ceral de Recursos, os Ministros do Tri
l:unal de Contas e do Superior Tribu-

nal Milit&r, terão vencimentos superio
res, pelo menos, em cinco por cem aos 
dos De~embargadores do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal. 

Art. 3.0 Os Ministros do SupremO' 
Tribunal Fed('ral, terão vencimentos su
periores, pelo menos, em dez por ~m, 
nos dos Juízes do Tribunal Federal de 
Recursos. 

Art. 4.° O Procurador-Geral da Re
pública e o representante mais gradua
do do Ministério Público, junto de cada 
Tribunal, teriio os mesmos vencimentos 
dos Juízes competentes do Tribunal pe
rante o qual sirvam ". 

Em obediência ao disposto no pará
grafo único do art. 1.0 da Lei n.O 33-47, 
o Poder Executivo, após as providên
cias tomadas no sentido de lhe serem 
comunicados os vencimentos ge1'ais dos 
Desembargadores dos Tribunais de Jus
tiça dos Estados, em 2 de setembro de 
1947, encaminhou ao Congresso N acio
naI uma mensagem para o fim de serem 
fixados os vencimentos da magistratura 
e do Ministério Público da União. 

O projeto de lei, decorrente da men
sagem do Executivo, sofreu, durante sua 
tramitação no Congresso Nacional, 
grande discussão. 

São de seu Relator na Câmara dos 
Deputados, as seguintes palavras: 

Destarte, ocorre, no caso, que já não 
representa uma hipótese, mas aberrante 
realidade, defluente da extravagância 
constitucional, manifesta invasão de 
poderes, mais graves nos seus efeitos 
irreprocháveis do que qualquer restri. 
ção oposta ao princípio da autonomia 
dos Estados, se, porventura, sem crise 
desta, estatuísse a Carta Política fe
deral que os vencimentos da Justiça do 
Distrito Federal, em atendimento mes
mo ao critério da unidade da Justiça, 
abraçado pelos Constituintes de 1946, 
nos têrmos e moldes já anteriormente, 
aceitos !lelos elaboradores do diploma 
de 1934. Se a magistratura togada era, 
como realmente o é, hierarquizada, em 
graus diversos que se escalonam da Su· 
prema Côrte, ponto mais alto de todo 
o sistema judiciário, até aos Juízes das 
instâncias inferiores nos Estados, que 
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de ofensa se teria incorrido, ao prin
cípio da autonomia dos Estados, pres
crevendo na Constituição os limites da 
remuneração dos magistrados dessa 
Justiça assim estruturada? 

E mais adiante: 

É necessário, entretanto, que não dei
xemos aqui omissos os motivos que te
riam levado os Constituintes de 1946 
a se bater pela inserção daquele pre
ceito, na Carta Política de 18 de se
tembro. 

Tais motivos consistiram, numa pa
lavra, no despuro em que mesmo antes 
do regime discricionário inaugurado a 10 
de novembro de 1937, viviam os magis
trados em geral, no país, a começar pe
los Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, cujos vencimentos eram, àquele 
tempo, apenas de Cr$ 8.000,000. 

E se tal acontecia com os componen
tes do mais alto Tribunal brasileiro, 
cúpula de todo poder jurisdicional, me.
lhor será não recordar a sorte dos ~ 
sembargadores e Juízes do Distrito Fe
deral e dos Estados. 

Buscando remediar tão desarrazoado 
tratamento, os Constituintes de 1934 es
creveram na Constituição de 11 de ju
lho (art. 104, inciso e), "que os venci
mentos dos Desembargadores não seriam 
nunca inferiores aos de Secretários de 
Estado; mas nem assim evitaram as 
desigualdades chocantes e desprimoro
sas, porque os legisladores ordinários, 
diferenciando e distinguindo vencimen
tos, de que passaram a chamar de gra
tificações, além daqueles, brindaram com 
estas, os Secretários, deixando os De.
sembargadores sem a equiparação pre
tendida. 

Queremos e devemos, portanto, con
siderar que as razões de que proveio a 
disposição constante do § 3.0 do art. 26 
da Constituição de 1946, se fundaram, 
principalmente, no infrutífero. da regra 
contida nos arts. 104 e 103 das Cartas 
de 34 e 37, respectivamente. Daí de
correu a exorbitância, que nos fere, ao 
primeiro exame, a sensibilidade inter
pretativa na conceituação do texto cons
titucional, que, deslimitando-se, trans-

pôs os lindes de outros princlplOs fun
damentais nêle mesmo consagrados. 

E' de lamentar, pois, que de seme· 
lhante êrro se ressinta a nossa atual 
Constituição, êrro com o qual se pre
tenderam remover os expedientes em 
desfavor da justa remuneração devida 
aos magistrados de tôda a Justiça bra
sileira" . 

Votada e sancionada a Lei n.o 499, 
de 28 de novembro de 1948, passaram 
os magistrados e membros do Ministé
rio Público da União a perceber os ven
cimentos constantes das tabelas anexas 
a essa lei, de acôrdo com o critério es
tabelecido na Lei n.o 3'3-47, em obser
vância aos dispositivos constitucionais 
citados. 

Pretendeu o legislador, desde logo, 
revogar dispositivos da Lei n.o 33-47, 
a fim de evitar a influência do § 3.0 

do art. 26 da Constituição, em relação 
aos vencimentos dos magistrados abran
gidos pelo art. 2.0 da referida lei. Tra
tando-se, entretanto, de uma lei fixa
dora de vencimentos, é claro que ela 
não poderia revogar lei anterior, votada 
em cumprimento a dispositivo constitu
cional, especialmente para estabelecer 
os critérios que deveriam presidir a 
fixação dos vencimentos dos magistra
dos e membros do Ministério Público. 

A Lei n.O 499-48 é uma decorrência 
da Lei n.o 33-47. 

O art. 2.0 da Lei n.o 499, está redi
gido da seguinte maneira: 

.. Art. 2.0 E' vedado aos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, do Su
premo Tribunal Federal de Recur
sos, do Superior Tribunal Militar, do 
Tribunal de Contas e do Superior Tri
bunal do Trabalho, direito à percepção 
de gratificação adicional, por tempo de 
serviço, considerando-se renunciado êsse 
direito por parte dos que, porven
tura, em seu gôzo aceitarem investidu
ra nos referidos cargos". 

O art. 6.0 dessa lei, estabeleceu as 
datas a partir das quais os magistra-
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dos das diversas categorias passariam 
a p€.rceber os vencimentos de conformi
dade com o novo critério legal. 

De acôrdo com a Lei n.o 499-48 e 
suas tabelas, os vencimentos naquela 
ocasião eram os seguintes: 

Mensal Anual 
Cr$ Cr$ 

Ministros do Supremo Tribunal Federal ......... . 24.000,00 288.000,00 
Ministros do Trihunal Federal de Recursos, do 

Tribunal de Contas e do Superior Tribunal 
l\lilitar .................................... . 22.000,00 264.000,00 

Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Ministros do Tribunal Superior do 
Trabalho .................................. . 16.800,00 201.600,00 

Juiz de Direito da Justiça do Distrito Federal e 
dos Território'! ............................ . 14.000,00 163.000,00 

Em 26 de dezembro de 1950, foi pro
mulgada pelo Congresso Nacional, a 
Emenda Constitucional n.o 1, com a qual 
se pretendeu corrigir a anomalia do § 
3.0 do art. 26 da Constituição de 1946, 
a que nos referimos anteriormente. 

Passou, assim, a ter a seguinte reda
ção: 

"Art. 26, § 3.0 Os vencimentos dos 
Desembargadores do Tribunal de Jus
tiça serão fixados em quantia não infe
rior a setenta por cento da que recebem 
os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral e os demais Juízes vitalícios, com 
a diferenca não excedente a trinta por 
cento de l;ma para outra entrância, atri
buindo-c:!; aos de entrância mais elevada 
não menos de dois t...::rços dos vencimen
tos dos Desembargadores". 

O objetivo visado, tanto pelo disposto 
no parúgrafo único do art. 1.0 da Lei 
n.O 499-48, como pela nova redação do 
§ 3.0 do art. 26 da Constituição, que 
era, sem dúvida, resguardar os venci
mentos da Magistratura e dos membros 
do Ministério Público da União, da in
fluência das modificações por que pas
sassem os vencimentos da Magistratura 
do Estado de São Paulo, não foi con
seguida, porque continuava de pé o cri
tério estabelecido pela Lei n.O 33-47, com 
fundamento na própria Constituição fe
deral. 

Tanto isso é exato, que, apesar do 
d:sposto no parágrafo único do art. 1.0 
da Lei n.o 499-48, nenhuma restrição 

houve na aplicação do critério da Lei 
n.o 33-47, quando se verificou a pri
meira modificação dos vencimentos da 
Magistratura do Estado de São Paulo, 
nos têrmos da Lei n.o 631, de 9 de ja
neiro de 1950, de modo que seus efeitos 
se fizeram sentir, automàticamente, sô
bre os vencimentos da Magistratura e 
dos membros do Ministério Público da 
União. 

O mesmo aconteceu quando entrou em 
vigor a nova Lei do Estado de S. Paulo, 
n.O 2.307, de 2 de outubro de 1953, ape
sar da nova redação do § 3.0 do art. 26 
da Constituição. 

Nesse sentido, o eminente Ministro 
Ari Franco, então Presidente do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal, 
proferiu brilhantíssimo despacho, cujos 
têrmos são os seguintes (Diário de, Jus
tiça de 15-10-1953): 

"Defiro o requerimento de fls. 2 e 
determino se faça a apostila nos títu
los dos requerentes e, por via de con
seqüência, nos dos Juízes de Direito e 
dos Juízes Substitutos, e assim decido 
porque: 

1. A recente Lei do Estado de São 
Paulo. n.O 2.307, de 2 de outubro cor
rente, publicada no Diário Oficial da
quele Estado, de 3 do andante, aumen
tou os vencimentos dos Desembargado
res do Tribunal de Justiça de S. Paulo 
para Cr$ 24.000,00 (art. 1.0), a par
tir de 1 de janeiro do corrente ano 
(art. 6.0 ). 
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~(,stas condições, os vencimentos dos 
Desembargadores do Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal ficaram, auto
màtic:!mente, aumentados para Cr$ ... 
2'4.000,00, acrescidos de 50/0 dessa im
portância, ou seja, Cr$ 25.200,00, nos 
têrmos do art. 1.0 da Lei n,o 33, de 
13 de maio de 1947, que dispõe: 

,. Art. 1.0 Os Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
terão vencimentos superiores pelo me
nos, em cinco por cem à mais alta re
muneração fixada para os magistrados 
de igual categoria nos Estados". 

2. Nenhum obstáculo a isso oferece 
a Emenda Constitucional n.o 1, de 28 
de dezembro de 1950, que modificou o 
art. 26, § '3.0 , da ~nstituição de 1946, 
COIr.O se passa a demonstrar mediante 
singelo retrospecto que se segue, em or
dem cronológica das disposições consti
tucionais e legais acêrca de vencimen
tos dos Desembargadores do Distrito 
Federal, a partir da ~nstituição de 
1946. 

3. Dispõe esta ~nstituição, referin
do-se ao Distrito Federal: 

.. Art. 26, § 3.0 Os Desembargado
res do Tribunal de Justiça terão venci
mentos não inferiores à mais alta re
muneração dos magistrados de igual ca
tegoria nos Estados". 

4. Esta disposição conferia aos De
sembargadores do Distrito Federal uma 
garantia de ordem constitucional, qual 
a de terem vencimentos, pelo menos, 
iguais à mais alta remuneração dos De
sembargadores dos Estados. 

A Lei n.o 33, de 13 de maio de 1947, 
porém, estabcleceu, no art, 1.0 retro 
transcrito, o critério de conferir-se ao 
Desembargador do Distrito Federal ven
cimentos superiores em 50/0 ao da mais 
alta remuneração de Desembargador 
do Estado e relacionou os vencimentos 
dos demais membros dos demais Tribu
nais Superiores aos dos referidos De
sembargadores (arts. 2,0 e 3,0), no que 
em nada contrariou a disposicão cons
titucional que, apenas, se referia ao mí
nimo de vencimentos que caberia ao De
sembargador e não ao máximo. 

5. Sobreveio à Lei n.o 33 a Lei n.o 
499, de 26 de novembro de 1948, sõbre 
vencimentos da Magistratura e do Mi
nistério Público da União, lei que, em 
seu art. 1.0, ampliando o disposto no 
art. 1.0 da Lei n.O 33, declarou que os 
vencimentos dos magistrados e membros 
do Ministério Público, enumerados no 
mesmo artigo, entre os quais os Minis
tros e Desembargadores, "são fixados 
de acôrdo com o disposto nesta lei e 
nas tabelas anexas" . 

6. Esta Lei n.O 499, em nada alte
rou o disposto no art. 1.0 da Lei n.O 33, 
quanto ao critério da fixação dos ven
cimentos dos Desembargadores, e ape
nas no parágrafo único do seu artigo 
estabeleceu: "Nas modificaçÓ'ês por que 
passarem os vencimentos dos Desembar
gadores do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, em virtude do art. 26, 
§ 3.0 , da Constituição, não mais se apli
cará o disposto no art. 2.0 da Lei n.o 
33, de 13 de maio de 1947, respeitados 
os direitos adquiridos". 

7. Modificando pela forma supra 
apenas o disposto no art. 2.0 , da Lei 
n.O 33, a Lei n.o 499 deixou em ple
na vigência o art. 1.0 da mesma Lei 
n.o 33. Podia ° legislador, se o qui
sesse, ter revogado ou derrogado a ar
tigo 1.0 referente aos Desembargado
res, porque o preceito da Lei or
dinária pode alterar-se, por outra lei 
ordinária; não o fêz, porém; se o ti
vesse feito, os vencimentos dos Desem
bargadores continuariam a regular-se 
pelo art. 26, § 3.°, da ~nstituição; não 
revogado, porém, o art. 1.0 da Lei n.O 
33, êsses vencimentos continuariam re
gidos pela referida disposição legal. 

8. Essa não revogação do art. 1.0 
da Lei n.o 499, é tanto mais evidente 
quanto, em seguida a esta última lei 
(que é de 28 de novembro de 1948) , 
tendo a Lei paulista n.o 631, de 9 de 
janeiro de 1950, aumentado os venci
mentos dos Desembargadores de São 
Paulo, os vencimentos dos Desembarga
dores do Distrito Federal, que, pela Ta
bcla n,o III, anexa à Lei n.o 499, eram 
de Cr$ 16.800,00, passaram a ser os 
atuais de Cr$ 19.950,00 mensais, por 
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aplicação, precisamente, do referido art. 
1.0 da Lei n.o 33, isto é, a remuneração 
do Desembargador de São Paulo, acres
cida de 5'70, tudo na conformidade das 
apostilas feitas nos respectivos títulos 
de nomeação, publicados no Diário da 
Ju.stiça de 1 de dezembro de 1950, à 
pág. n.o 10.902. 

9. A Lei n.O 499, posterior à Lei n.o 

33, dando cumprimento ao disposto no 
parágrafo único desta, concretizou, no 
momento de sua elaboração e mediante 
tabelas anexas à fixação dos vencimen
tos que então cabiam aos Desembarga
dodes do Distrito Federal: 

"Tabela lI! - Desembargador do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal. 
Procurador-Geral - Cr$ 16.800,00. 

Esta Lei n.O 499, ao comtemplar, na 
tabela anexa, os vencimentos que então 
cabiam aos Desembargadores, mais não 
fêz senão aplicar, precisamente, o dis
posto no art. 1.0 da Lei n.O 33; ° De
sembargador de São Paulo, percebia, en
tão, Cr$ 16.000,00, quantia que, acres
cida de cinco por cento, produziu os 
Cr$ 16.800,00 dos vencimentos atribuí
dos na tabela aos Desembargadores ca
riocas; por isso me.smo, os novos ven
cimentos foram pagos a partir de 1 de 
janeiro de 1947, nos têrmos de resto, 
de- art. 16, do Ato das D'sposiçõell 
Transitórias da Constituição federal. 

A Lei n.O 499, pois, no tocante a08 
Desembargadores apenas declarou quais 
03 vencimentos que, de acôrdo com o 
art. 1.0 da Lei n.O 33, lhes cabia. Não 
revogou, nem derrogou, ou, por qual
quer forma, modificou o critério esta
be!ecido no mesmo art. 1.0 da Lei n.O 

33, para fixação futura e eventual dos 
vencimentos dos Desembargadores não 
desvinculou a fixação dêsses vencimen
ÍJs das variações que, eventualmente, 
viesser.1 :l sofrer os vendmentos, a re
munera,:iio dos Desembargadores dos 
Estados. 

Xão se poderia à::- forma alguma em
prestal' ~l fixação concreta dos venci
mentos em determinada importância 

(no caso, em Cr$ 1G. 800,00), a justüi
cação explícita, ou implícita, de uma 
fixação permanente, definitiva, indepen
dente, portanto, de qualquer norma abs
trata, pois esta interpretação entraria 
em antagonismo com o próprio preceito 
constitucional então vigente. 

A Lei n.O 33, em seu art. 1.0, esta
be!eceu, com efeito, a par do preceito 
constitucional do art. 26, § 3.0 , uma 
norma, um critério normativo abstrato 
e permanente de fixação dos vencime·n
tos dos Desembargadores do Distrito 
Federal, concedendo a êstes magistra
dos vencimentos mais elevados em cinco 
por cento do que o mínimo que lhes ga
rantiu a Constituição. E êsse critério 
normativo, de efeitos permanentes, não 
foi alterado, mas, ao revés, confirmado, 
mediante a concretização, nas tabelas 
da Lei n.o 499 dos vencimentos então 
cabíveis aos Dese.mbargadores em Cr$ 
16.800,00. 

Efetivamente, uma norma legal con
tendo critério geral, abstrato e perma
nente, relativo ao modo de fixação de 
vencimentos de certos magistrados (qual 
a do art. 1.0 da Lei n.O 33), não fica 
revogada por lei posterior que concre
tize a fixação dêsses vencimentos num 
dado momento, fazendo, precisamente, 
aliás, aplicação in concreto do critério 
estabelecido na mesma norma legal abs
trata e de efeitos permanentes. 

Tanto é isso exato e incontestável que, 
já vigente desde 1948, a Lei n.o 499, 
tendo sido aumentados os vencimentos 
dos Desembargadores de São Paulo, 
ex vi da Lei estadual n.o 631, de 9 de 
janeiro de 1950, os vencimentos dos De
sembargadores do Distrito Federal fica
ram também aumentados precisamente 
nos têrmos e nas proporçõeB constantes 
do art. 1.0 da Lei n.o 33, apostilados 
os títulos conforme se verifica do Diá
rio da Justiça de 1 de dezembro de 
1950, pág. 10.902, tendo o Poder Exe
cutivo promovido as medidas de ordem 
orçamentária necessária a atender ao 
referido aumento, e incluídas as verbas 
nas propostas orçamentárias e ° Con
gresso Nacional votado e concedido tais 
verbas, elaborando as leis orçamentá-
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Tias com inclusão delas, pagar-se o au
me.nto q1.!e, convém repetir, se fêz na 
~prop01'ção estabelecida no art. 1.0 da 
Lei n.O 33 e não apenas no limite mi
nimo contemplado no art. 26, § 3.0 , da 
Constituição. E o Tribunal de Contas 
da União, por sua vez, apôs o sêlo de 
sua autcridade a êsse aumento, nenhu
ma objeção levantando quanto à lega
lidade dêle, como sucedeu por ocasião 
da aposentadoria do eminente Desem
bargador Flamínio de Resende. 

Assim, Poder Executivo, Poder Le
gislativo e Tribunal de Contas, foram 
unânimes em e.ntender, após a Lei n.o 
499, ccntinuar em vigor o art. 1.0 da 
Lei n.o 33, observando-se e aplicando
se in concreto, por ocasião e em vir
tude do aumento de vencimentos dos De
sembargadores paulistas, pela Lei esta
.cual n.o 631, de 1950. O art. 1.0 da 
Lei n.O 33, continuou, pois, em vigor, 
.após a Lei n.o 499, a par do art. 26, 
§ 3., da Constituição, subsistente êste, 
.até a Emenda n.O 1, como garantia de 
ordem constitucional. 

10. À Lei n.o 499, seguiu-se a Emen
.da Constitucional n.O 1 do art. 26, § 3.0 

.da Constituição federal, emenda assim 
concedida: 

"Artigo único. O art. 26, § 3.0 da 
Constituição, passa a ter a seguinte re
dação: "Os vencimentos dos Desembar
gadores do Tribunal de Justiça serão 
.fixados em quantia não inferior a se
tenta e. cinco por cento dos que recebem 
,os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral e os dos demais Juízes vitalícios 
.com diferença não excedente a trinta 
]lor cento de uma para outra entrância, 
atribuindo-se aos da entrância mais 
.ele.vada não menos de dois têrços dos 
vencimentos dos Desembargadores. Con
gress'l Nacional, em 26 de ~ezembro de 
1950". 

11. Como se viu, o art. 1.0 da Lei 
n.o 33, foi deixado em pleno vigor pela 
Lei n.O 499, e em pleno vigor continuou 
após a emenda constitucional trans
·crita. 

Com efeito. 
12. O art. 26, § 3.0 , da Constituição 

dispunha que os Desembargadores do 

DistriW Federal teriam vencimentos 
não inferiores a... alta remuneração 
dos Desembargadores do Estado, o que 
não impediu, nem podia impedir, que o 
Congresso Nacional, pela Lei n.o 33, 
conferisse, como conferiu, àqueles ma
gistrados, vencimentos superiores em 
50/0 à mais alta remuneração do. De
sembargadores dos Estados. Não Impe
diu, nem podia impedir, porque apenas 
vedava que os vencimentos dos Desem
bargadores do Distrito Federal fôssem 
inferiores àquela mais alta remunera
ção do Desembargador estadual; não 
que fôssem superiores a ela. Daí o ter 
o Congresso votado, e o Executivo san
cionado, sem qualquer hesitação, o arti
go 1.0 da Lei n.o 33, que concedeu ao 
Desembargador do Distrito Federal mais 
vencimento do que à mais alta remu
neração obtida por Desembargador es
tadual. Pois bem: a emenda constitu
cional mais não fêz senão dispor que o 
vencimento do Desembargador do Dis
trito Federal seria igualmente, não in
ferior a setenta por cento do vencimen
to do Ministro do Supremo Tribunal Fe
deral, o que quer dizer que êsse venci
mento pode ser limitadamente superior 
a êsses setenta por cento, conforme Cl 

l<,gislador ordinário houve por bem el!

tabelecer. Ora, o que o artigo 1.0 da 
Lei n.o 33 faz é fixar o vencimento do 
Desembargador do Distrito Federal em 
quantia não inferior, mas até em quan
tia superior ao limite mínimo consigna
do na emenda em aprêço, o que aconte
cerá sempre que a aplicação do crité
rio nêle, art. 1.0, adotado a isso condu
zir in concreto. 

13. Nestas condições, é evidente que 
a emenda constitucional não revogou o 
art. 1.0 da Lei n.O 33, visto nenhuma 
incompatibilidade haver entre o nOTO 
texto constitucional e aquela disposição 
votada pelo Congresso Nacional na vi
gência do antigo texto da art. 3.0, da 
Constituição, e nada foi tido por incom
patível com o mesmo texto, pois respei
tava o limite, também mínimo, nêle es
tabelecido. 

14. O art. 26, § 3.0 , da Constituição 
continha norma de política de venci-
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mentos da magistratura, e como obser
va Ferrara, a alteração de uma ou de 
tôdas 3S normas do regime político ex
pres~o numa Constituição não acarre
ta abolição ou revogação dos preceitos 
das leis ordinárias, salvo quando in
compatível com a nova ordem estabele
cida. 

15. O que se passa é o seguinte: 
pela emer:da cessou a garantia consti
tucional assegurada aos Desembargado
res do Distrito Federal pelo antigo tex
to do art. 26, § 3.0 - de não terem ven
cimentos inferiores à mais alta remu
neração de Desembargador Estadual. 
Essa garantia de ordem superior à das 
leis ordinárias, isto é, de ordem consti
tucional, foi substituída, ex vi da emen
da constitucional, por outra da mesma 
ordem, qual a de não poder a lei ordi
nária conferir aos Desembargadores do 
Distrito Federal vencimentos inferiore3 
a setenta por cento dos que percebem 
os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral; garantia que, evidentemente, não 
é incompatível com qualquer lei ordiná
ria que fixe aos Desembargadores ven
cimentos superiores aos mesmos seten
ta por cento dos percebidos por aquêles 
MInistros. 

16. Desde que a emenda se limitou 
a assegurar um mínimo de vencimentos 
aos Desembargadores do Distrito Fe
deral, claro é que qualquer lei posterior 
ou anterior à emenda constitucional 
aludida, que lhes assegure vencimentos 
não inferiores àquele mínimo, não é, 
no primeiro caso, inconstitucional, nem 
fica ex vi da emenda, revogado; os dois 
textos, o da emenda e o da lei, não sen
do, como não são, incompatíveis conti
nuam a coexistir, o primeiro como ga
rantia constitucional, o segundo como 
garantia legal, de um mínimo de venci
mentos aos Desembargadore8; o primei
ro, como conferida de uma garantia 
inalterável por lei ordinária; o segun
do, como conferida de outra garantia 
que pode cessar mediante revogação da 
disposição pelo legislador ordinário, res
salvados, bem entendido, os direitos ad
auiridos. 

17. O novo texto constitucional não 
passa, como o antigo, em face do art. 1.0 

da Lei n.O 3'3, de disposição edit.ada 
pelo legislador constituinte a par de ou
tra existente, estabelecida pelo legisla
dor ordinário; texto constitucional e 
texto legal coexistentes, vivos, sem que 
o último revogue ou modifique o primei
ro, de acôrdo com o princípio geral de 
direito constante do art. Z.O da Lei de 
Introdução do Código Civil. 

18. Tôda disposição, como a da emen
da constitucional, que apenas assegura 
um mínimo de direito, jamais pode ser 
considerada incompatível com outra de 
lei, que assegure mais do que aquêle 
mínimo assegurado; proposição esta que 
pertence à ordem das próprias certezas 
ma temá ticas . 

19. Suponha-se uma lei, anterior ou 
posterior à emenda constitucional e que 
assegurasse aos Desembargadores ven
cimentos mensais, por exemplo, de 
Cr$ 50.000,00; é manifesto que tal lei, 
garantindo a êsses magistrados mais dI} 
que o mínimo garantido na emenda, 
manter-se-ia em pleno vigor, enquant() 
os setenta por cento dos vencimentos 
dos ministros do Supremo Tribunal Fe
deral não fôssem maiores de Cr$ ... 
50.000,00. 

20. Figure-se uma lei, anterior ou 
posterior à Constituição, e que assegu
rasse aos Desembargadores vencimen
tos no mínimo iguais aos de Ministros 
de Estado; claro que esta lei continua
ria a aplicar-se sempre que os venci
mentos de Ministro de Estado excedes
sem de setenta por cento dos vencimen
tos dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. 

21. Os critérios do art. 1.0 da Lei 
n.o 33 e da Emenda Constitucional não 
se contradizem, não se chocam; é como 
se se dissesse: Os vencimentos dos De-
8embargadores não podem ser inferiores 
a setenta por cento dos vencimentos d~ 
Minist>ros do Supremo Triblmal Federal, 
nem inferiores à maior remuneraçãH dos 
Desembargadores dos Estados acrellcida 
de cinco por cento. Longe de se contra
dizerem, os textos se completam, com~ 
é de imediata evidência. 



- 281-

22. A nova disposição constitucional 
proibe que os Desembargadores do Dis
trito Federal vençam menos de setenta 
por cento do que vencem os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; não que 
vençam mais do que isso. Atualmente os 
Desembargadores percebem 1nais que ês
ses setenta por cento; e, pelo art. 1.0 
da Lei n.o 33, a ser aplicado tendo em 
atenção a nova lei de São Paulo, os 
Desembargadores continuarão a vencer 
mais que êsses mesmos setenta por 
cento. 

23. O texto novo da Constituição, 
resultante da Emenda Constitucional, 
garantindo um mínimo de vencimentos, 
não revoga qualquer lei anterior que, 
como é o caso do art. 1.0 da Lei n.O 33, 
garanta um mínimo legal não inferior 
àquele mínimo constitucional, pois o que 
há é que enquanto a garantia constitu
cional não pode ser abolida por lei ordi
nária, a garantia legal pode cessar pela 
sua abolição por outra lei. Não existe, 
porém, lei outra alguma que haja revo
gado o artigo 1.0 da Lei n. ° 33". A Lei 
n.O 499 limitou-se a alterar o artigo 
2.0 da Lei n.o 33. Não revogou o art. 1.°, 
daquela lei, e se absteve de fazê-lo, pos
sIvelmente, em atenção ao texto então 
em vigor do art. 26, § 3.°, da Constitui-

MINISTROS 

Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral .....•.................. 

Ministros do Tribunal Federal de Re
cursos, do Tribunal de Contas, do 
Superior Tribunal Militar e do 
Superior Tribunal do Trabalho .. 

Desembargador do Tribunal de Justi-
ça do Distrito Federal ......... . 

Nesse cálculo não foram incluídos os 
acréscimos de vencimentos atribuídos 
pelas Leis ns. 21, de 15 de fevereiro -
116, de 15 de outubro de 1947 e 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951. 

ção, embora pudesse fazê-lo, porque 
tôda lei por outra pode ser alterada, re
vogada ou derrogada. E, se podendo 
revogar ° art. 1.0 da Lei n.o 33, o le
gislador, pela Lei n.O 499, apenas lhe 
retirou ° art. 2.° claro é que quis man
ter em vigor o mesmo artigo. 

24. Pode-se suspeitar que o motivo 
de não revogação, pela Lei n.o 499, do 
art. 1.0 da Lei n.o 33, haja sido ° de 
estar esta última disposição afinando 
com o art. 26, § 3.°, então em vigor, 
da Constituição, embora diferente dêle, 
é razoável ainda, supor que o legislador 
da Lei 499 haja julgado conveniente 
adiar a revogação ou modificação !lo ar
tigo 1.0 da Lei n.o 33, para depois da 
reforma do texto constitucional; mas o 
fato incontestável é que, nem antes, nem 
depois da reforma esperada, pela Emen
da n.o 1, em aprêço, foi revogado ou 
derrogado aquêle texto legal, que, as
sim se acha, como sempre se achou, em 
pleno vigor. 

Ainda uma vez, por fôrça da Lei 
n.o 2.751, de 2 de outubro de 1954, do 
Estado de São Paulo, foram alterados 
os vencimentos da magistratura e dos 
membros do Ministério Público da 
União, que passaram a perceber da se
guinte forma: 

Mensal 

Cr$ 
33.957,00 

30.870,00 

29.400,00 

Anual 

Cr$ 
407.484,00 

370.440,00 

352.800,00 

~sse critério e a tabela acima, vigo
raram até 8 de setembro de 1955, data 
da vigência da Lei n.o 2.588, que, re
formando ° sistema anteriormente esta
belecido, fixou critério para novos ven-
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cimentos dos membros dos Tribunais e 
representantes do Ministério Público da 
União. 

Conforme se verifica de. seu texto o 
escalonamento de vencimentos obedece 
agora ao princípio da própria hierar
quia, com a circunstância especial de 
enquadrar-se dentro do dispositivo do 

MINISTROS 

Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral ....................... . 

Ministros do Tribunal Federal de Re
cursos, do Tribunal de Contas, do 
Superior Tribunal Militar e do 
Superior Tribunal do Trabalho .. 

Desembargador do Tribunal de Justi-
ça do Distrito Federal ......... . 

Juízes de Direito da Justiça do Dis-
trito Federal ................. . 

Quanto ao Procurador-Geral da Repú
blica e representante mais graduado do 
Ministério Público, foi mantido o mes
mo critério anterior, isto é, êles terão 
os mesmos vencimentos e vantagens pe
cuniárias dos juízes dos Tribunais jun
to aos quais se1'Virem (art. 9.°). 

Aos magistrados aposentados, apli
cam-se, integralmente os dispositivos da 
Lei n.O 2.622, de 18 de outubro de 1955, 
extensivo a todos os servidores civis da 
União que se encontram na inatividade 
inclusive os servidores das autarquias 
e entidades parestatais. 

De acôrdo com ° estabelecido no ar
tigo 1.0 dessa Lei, os magistrados e 
membros do Ministério Público em ina
tividade, passaram a perceber à base 
do que perceberam os servidores em ati
vid~de. atualizando-se sempre os seus 
proventos. 

O art. 2.° determinou, ~xpressament(', 
que as gratifieações por tempo de servi
ço, incluídas nos proventos dos servido
res públicos inativos, em geral, não se
rão majoradas em virtude de aumento 

§ 3.0 do art. 26 da Constituição, ao 
abrigo de qualquer influência das mo
dificações que se operarem nos venci
mentos da magistratura dos Estados. 

De acôrdo com o critério da Lei núme
ro 2.588, de 8 de setembro de 1955, os 
novos vencimentos foram calculados do 
seguinte modo: 

Mensal 

Cr$ 
37.680,00 

32.028,00 

30.144,00 

24.115,20 

Anual 

Cr$ 
452.160,00 

384.336,00 

361.728,00 

289.382,40 

decorrente de alterações do poder aqui
sitivo da moeda. 

Para se fixar com justeza, o proven
to total de inatividade do interessado 
neste processo, mister se faz, esclarecer 
de antemão, a conceituação da vantagem 
atribuída aos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, constante do art. 13 
da Lei n.o 116-47, a êles tornada ex
tensiva pelo art. 82 da Lei n.o 1. 341, 
de 30 de janeiro de 1951, após o que 
se deverá examinar a apJicab:lidad~ da 
Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
à magistratura da União. 

Anteriormente à vigência da Consti
tuição federal de 1946. foi expzdido o 
Decreto-Iei n.o 4.860, de 22 de outubro 
de 1942, que proibiu de modo geral a 
concessão de gratificações adicionais por 
tempo de serviço, cujo texto é o seguin
te: 

.. Art. 1.0 A contar da dat& da pr>
sente Lei não mais poderão ser abona
das aos funcionários públicos da União, 
dos Estados e dos Municípios, quaisquer 
gratificações adicionais :;lor tempo de 
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13erviço, excetuadas tão-somente as que 
a lei garante aos professôres. 

Parágrafo único. As gratificações 
adicionais, em cujo gôzo estiverem os 
funcionários públicos acima referidos, 
ficam para todos os efeitos incorpora
<das aos respectivos vencimentos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
"em contrário." 

Como é fácil de verificar-se do texto 
do Decreto-lei n. o 4.860 a proibição foi 
de caráter geral, abrangendo seus efei
tos até os funcionários públicos dos Es
tados e municípios. A única exceção se 
referiu aos professôres quanto à chama
da gratificação de magistério. 

A Lei, entretanto, resguardando o di
Teito daqueles que já se achavam em 
pleno gôzo dessas gratificações adicio
nais, mandou incorporá-las. para todos 
os efeitos aos respectivos venciment09. 

Diante dos têrmos gerais do citado 
Decreto-Iei n.o 4.860, dois foram seus 
efeitos imediatos: 

1.0) Determinou, expressamente, que 
a partir de sua vigência a nenhum fun
donário público, fôsse êle magistrado ou 
não pertencesse aos quadros da União, 
dos Estados ou dos municípios, poderiam 
ser abonadas quaisquer gratificações 
adicionais por tempo de serviço. 

2.°) Que as gratifica~es adicionais 
em cujo gôzo estiverem os funcionários 
públicos acima referidos, (magistrados 
()u não), ficaram, para todos 05 efeitos, 
incorporados aos respectivos vencimen
tos. 

Assim, a .!lartir de 22 de outubro de 
1942, havia proibição geral para o abo
no de gratificações adicionais. 

Nesse sentido também dispôs o arti
go 2.0 da Lei n.o 499, quando declarou 
vedado aos magistrados nêle especifica
do~, a percepção de gratificação adicio
nal por tempo de serviço. Nesse tempo, 
já estava em pleno vigor a Lei n.o 116, 
de 15 de outubro de 1947, referente ao 
M:nistério Público, cujo art. 13. § Z.o. 
atribui a a seus membros um acréscimo 
percentual de vencimentos assim redigi
do: 

"Art. 13 ... § 2.0 Os membros do Mi
nistério Público do Distrito Federal e 

dos Territórios, que contarem mais de 
10 anos de serviço na respectiva classe, 
ou mais de 20 anos de serviço público, 
terão os vencimentos do cargo acresci
dos de 25 (vinte e cinco por certo), os 
que contarem mais de oito anos na clas
se, ou mais de qulnze anos de serviço 
público, perceberão mais 150/0 (quinze 
por cento), sôbre os vencimentos do car
go. 

§ 3.0 Os membros do Ministério PÚ
blico, atualmente aposentados perct)be
rão, sem prejuízo dos vencimentos em 
cujo gôzo se encontrarem, dois terços 
do aumento concedido pela presente lei ". 

Qual a natureza da vantagem atri
buída pelo § 25 do art. 13 da Lei n.o 116, 
aos membros do Ministério Público? 
Gra tificação adicional? Absolutamente. 
Porque a gratificação adicional por tem
po de serviço pela sua própria nature
za, não é vencimento, embora tenha re
lação com o mesmo, acresce, não pas
sando de uma, enquanto que acréscimo 
de vencimentos, embora feito, parcelada
mente, à base do tem!lo de serviço ao 
mesmo acresce de uma modalidade de 
aumento, conforme aliás, o § 3.0 expres
samente declara, quando se refere ao!! 
aposentados. 

Sôbre êsse assunto, encontramos in
teressantes estudos do Dr. Caio Tácito, 
Consultor-Jurídico do DASP, em pare
ceI' datado de 27 de fevereiro de 1953, 
assim se expressou: 

"É mister considerar, ainda, que a 
vantagem concedida na Lei n.o 1.341, 
de 1951, aos Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, não é uma gratifi
cação adicional que se conserva desliga
da dos seus vencimentos. A Lei n.O 116, 
que lhes foi estendida, define-a como 
um acréscimo aos vencimentos do car
go, ou seja, como uma nova parcela que 
a êles adere e se adiciona. 

Não há, nesse prêmio a antigüidade 
fundonal, a feição autônoma que dis
tingue, por exemplo, a recente vantagem 
conferida ao atual Estatuto ao funcio
nalismo público civil (Lei n.o 1.711, de 
28 de outubro de 1952, arts. 145, n.O Xl 
e 146) . 
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Acrescer, é majorar, aumentar, ele
Tar, adicionar, segundo a lição dos lé
xicos." 

Como acréscimo de vencimentos sem
pre foi tida a vantagem do § !?:.O do 
art. 13 da Lei n.o 116-47; tanto isso 
é exato que, apesar da proibição expres
lia do art. 2.0 da Lei n,o 499, ela tor
nou-se extensiva aos Ministros do Su
premo Tribunal Federal, por fôrça do 
art. 82 da Lei n.o 1. 341, de 30 de janei
ro de 1951. 

Enquanto persiste na legislação do 
país, a proibição em caráter geral, para 
o abono de gratificações adicionais por 
tempo de serviço, nenhum dispositivo 
legal, a menos que revogasse, expressa
mente, tal proibição, poderia mandar 
estender m~mo aos magistrados, van
tagens já existentes, anteriormente, à 
Lei restritiva. 

É preciso não se confundir gratifica
ção adicional, por tempo de serviço con
cedida em caráter geral, com vantagens 

Vencimentos da Lei n.o 499 •..•..•• 

Acréscimo da Lei n.O 116, § 2.0 do ar
tigo 13, mandado aplicar pelo 
art. 82 da Lei n.o 1.341-51 ..... . 

SOMA 

67% do art. 1.0 da Lei n.o 2.588 ...• 

TOTAL 

Acontece. porém, que em 28 de outu
bro de 1952, foi sancionada a Lei núme
ro 1.711, dispondo sôbre o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, 
instituindo o regime jurídico dos fun-

decorrc'1:-::.g de situaç.ães pessoais, que' 
não devem ser consideradas, muito em
bora grande parte da Magistratura Fe
deral tenha seus vencimentos elevados 
em virtude de leis especiais que lhes 
atribuem vantagens também especiais. 

O fato, entretanto, é que até 28 de 
outubro de 1952, data da sanção do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União - Lei n.O 1. 711, a nin
guém, magistrado ou não, era permitidO' 
o abono de gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

Concedida como foi, a vantagem do 
§ 2.0 do art. 13 da Lei n.o 116-47, só
como acréscimo ou majoração de venci
mentos poderia ser atribuída e recebi
da, de forma a incorporar-se, definiti
vamente, ao mesmo. 

Nessas condições, os vencimentos dos 
Ministros do Supremo Tribunal em ati
vidade, de acôrdo com o artigo 1.0 da 
Lei n.o 2.588, de 8 de setembro de 1955. 
são os seguintes: 

Mensal 

Cr$ 
24.000,00 

6.000,00 

30.000,00 

17.100,00 

47.100,00 

Anual 

Cr$ 
288.000,O~ 

72.000,00 

360.000,00 

205.200,00 

562.200,00 

cionários civis da União e dos Territó
rios. 

Preliminarmente é de salientar-se que 
os magistrados, não são funcionários 
públicos, no sentido restl'ito do têrmo, 
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'üto é, funcionários administrativos, su
jeitos às normas de disciplina e deveres 
ii,;ro~tos pelo Estatuto, porém, não dei

'xam de o ser, no sentido amplo, investi
dos, legalmente, em cargo público; cria
·do por lei, com denominação própria, 
em TI ámero certo e pagos pelos cofres da 
União, conforme dispõe o art. 2.0 do 
próprio Estatuto. 

Aliás, a própria Constituição federal 
de 1946, no Título VIII - Dos Funcio
nários Públicos - estabeleceu o seguin

"te: 
"Art. 187. São vitalícios somente os 

magistrados, os Ministros do Tribunal 
,de Contas, os titulares de ofício d~ jus
tiça e os profe.ssôres catedráticos." 

A Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 
1952, !Jor sua vez, no Capítulo II -
Da nomeação - Seção I - Disposições 
preli!y.inares - assim dispõe: 

.. Alt. 12. A nomeação será feita: 
I - Em caráter vitalício, nos casos 

expressamente previstos pela Constitui
-ção." 

É ir:egável, !lois, que, quanto à no
meação para cargo vitalício, a Consti
tuição e o Estatuto, são harmônicos e 
se completam. 

"Êsse artigo ~istematiza as modali
dades de nomeação: - vitalícia, efeti
v'a, em comissão e interina. O item I 
1\oresenta texto novo mas atende ao ar
ti~!;o 187 da Constituição que declara vi
talícios os magistrados, os Ministros do 
'Tribunal de Contas, os titulares de ofí
cio da justiça e os professôres catedrá
ticos" (Comentário ao art. 12 n.o 1 do 
Estatuto, pelo Técnico de Administra
ção Paulo Pope de F'igu-eiredo). 

Sôbre o assunto, o eminente jurista, 
Desembargador Seabra Fagundes, como 
Ministro da Justiça, em exposição de 
motivos dirigida ao Senhor Presidente 
,da República, teve ocasião de afirmar 
'o seguinte: 

"Tenho a honra de encaminhar a Vos
sa Excelência, o processo relativo à 
aposentadoria de Abner Carneiro Leão 
de Vasconcelos, Ministro do Tribunal 
"Federal de Recursos, por haver comple
'tado, nesta data, setenta anos de idade, 

têrmo constitucional para a aposentado
ria compulsória. 

2. :f::sle Ministério opina pelo deferi· 
mento do pedido formulado pelo inte
ressado, no sentido de lhe ser aplicado, 
na concessão daquela medida, o art. 179 
do Estatuto dos Funcionários Públieos 
Civis da União. 

3. :f::ste texto do código dos servido
res da União no seu teor e pela nature
za dos casos a que visa, não é feliz. Na 
verdade o exercício interino, ou em 
substituição jamais deveria conduzir à 
aposentadoria com vantagens pertinen
tes ao cargo no qual ocorre. Eventual e 
precário, êsse exercício, também even
tuais e precárias deveriam ser as con
seqüências patrimoniais dêle advindas. 
Assim, no entanto, não quis o legislador 
que fôsse. O que cumpre fazer, portan
to, é aplicá-lo. 

4. Os magistrados não são func:oná
rios no sentido próprio. Titulares de um 
dos poderes do Estado, como os mem
bros do Congresso Nacional e o Presi
dente da República, a sua condição ju
rídica é peculiar. Sucede todavia, que, 
ao invés dêsses, tendo exercício perma
nente e sendo enquadrados em carreira, 
a regulação dos direitos para êles de
correntes da sua integração no quadro 
g"ral -e definitivo dos agentes do Esta
do, impõ~ uma série de normas. Algu
mas, muitas mesmo, constam da::; leis 
especiais da magistratura. São as que 
se ligam, de modo direto, à natureza 
peculiar da função judicante. Outros, 
escapam às leis judiciárias. Omissas 
estas, surge então a lei geral dos ser
vidores da União - o Estatuto dos 
Funcionários Públicos - como texto sub. 
sidiário, aplicável aos Juízes quando 
existentes claros nas leis judiciárias. O 
subsídio da lei geral é aqui o mesmo qUe:! 
tem lugar para as leis civis especiais, 
por outra parte do Código Civil, para 
as leis processuais esparsas, através dos 
códigos de processos civil e penal, etc. 

5. N a espécie, por conseguinte, tem 
lugar a invocação do Estatuto dos Fun
cionários Públicos a fim de que fôssem 
excluídos de uma vantagem da apo
sentadoria. 
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6. Aliás, repugnarIa, por injusto, 
que apenas os magistrados fôssem ex
cluídos de uma vantagem, que benefi
cia todos os funcionários ~)úblicos da 
União. 

7. X essas condições, tenho a honra 
de submeter a V. Excia., o anexo pro
jeto do Decreto que substancia a me
dida em aprêço·'. 

Entendida, assim, a significação da 
expressão funcionário público, ou no 
seu sentido mais amplo, servidor pú
blico, como todo aquêle que estiver le
galmente investido em cargo público fe
deral, estadual ou municipal, criado por 
lei, propriamente denominado, em nú
mero certo e pago pelos cofres da União, 
dos Estados ou dos Municípios, fác!l 
será concluir-se que os magistrados são, 
incontestàvelmente, servidores ou fun
cionários públicos, na acepção mais am
pla do vocábulo. 

Assim sendo, a aplicação dos dispo
aitivos da Lei n.O 1. 711, de 28 de ou
tubro de 1952, aos magistrados e mem
bros do Ministério Público decorre da 
própria função pública por êles exer
cida e consubstanciada no Estatuto, 
no intuito de coordenar e uniformizar 
sua aplicação, tendo em vista as nor
mas omissas na legislação especial. 

Quanto à aposentadoria, especial
mente, não mais se discute a aplicação 
dos seus preceitos aos magistrados e 
membros do Ministério Público. 

Tanto na Administração pública, como 
nos Tribunais Judiciários e no própri,) 
Tribunal de Contas, é pacífico o en
tendimento de que os magistrados e 
membros do Ministério Público da 
União, se beneficiam dos preceitos dos 
arts. 179, 180 e 184 da Lei n.o 1.711-52. 
Inúmeros são os processos resolvidos e 
julgados nesse sentido. 

Quando isso não bastasse, encontra
ríamos ainda, no próprio Estatuto, o se
guinte: 

"Art. 253. Aos membros do Magis· 
tério, do Ministério Público e da car
reira de diplomata, regidos por leis ~3-
pecIals, serão aplicadas, subsidiària
mente, as disposições dês te estatuto". 

No mesmo sentido já dispunha o art. 
!:/J da Lei n.o 1.341, de 1951: 

•. Art. 96. No que fôr omissa a pre
sente lei aplicar-se-ia o Estatuto dos 
Funcionários Públicos da União ". 

Ora, o Procurador-Geral da República 
c o representante mais graduado do Mi
nistério Público têm os mesmos venci
mentos e vantagens pecuniárias dos Juí
zes dos Tribunais junto a.()s quais ser
vem (Lei n.o 33-47, art. 4.0 , e Lei n.o 

2.588, de 1955, art. 9.0). Não seria 
lógico, portanto, que as vantagens dos 
Juízes fôssem inferiores às concedidas 
àqueles que lhe são equiparados. 

Existe, f:nalmente, um argurnentOo 
muito forte em abono à tese que sus
tentamos. 

Tanto a Lei n.o 283, de 24 de mai() 
de 1948, como o art. 116 da Lei n.o 

1.711-52, referentes à licença especial, 
mais conhecida por licença-prêmio, as
seguram ao funcionário público o di
reito a licença especial de seis meses 
por decênio, de efetivo exercício, com 
vencimentos integrais ou vantagens d() 
cargo efetivo. 

Quando o funcionário não houver go
zado da licença especial, o seu tempo 
será contado em dôbro para efeito d~ 
aposentadoria. 

Não há discrepância na esfera admi
nistrativa, judiciária ou nas decisões do. 
Tribunal de Contas, quanto ao direito. 
reconhecido aos magistrados para o gô-. 
zo dessa licença especial, ou para con
tagem dêsse tempo em dôbro para efei
tos de aposentadoria. 

Do que acabamos de expor resulta, 
incontestàvelmente, que as disposições 
do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União são aplicáveis, subsidià
riamente, aos magistrad03 e membros do 
Ministério Público da União, regidos 
por leis especiais. 

Nessas condições, não há por qUi) dei
xar de aplicar-se aos magistrados, o 
disposto no art. 146 e seu parágrafo 
único, no que concerne à gratificação 
adicional. 
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Calculando-se os vencimentos dos Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, 
em atividade, de acôrdo com essa in-

Vencimentos da Lei n.o 499, de 29 de 
novembro de 1948 ............. . 

A~réscimo da Lei n.o 116, § 2.° e art. 
82 da Lei n.o 1.341 a êle incorporado 

Soma 

57~(, do art. 1.0 da Lei n.o 2.588-55 

S:>ma 

2'5% do art. 146, da Lei n.o 1.711-52 

Total ...................... . 

Tratando-se de inativo, como no caso 
presente, e aplicando-se o disposto no 
art. 184, item 111 da Lei n.o 1. 711, de 

Vencimentos dos Ministros do Supre.mo 
Tribunal, em atividade, conforme 
cálculo acima .................. . 

Vantagem do art. 184, n.O 111, da Lei 
n.O 1.711, de 1952 (200/0) •..••.• 

Total 

Êsse é o provento total que compete 
ao Ministro aposentado no Superior 
Tribunal Federal, de acôrdo com a le
gislação citada e aplicável à espécie. 

Resta-nos apenas esclarecer a data da 
aplicação do art. 146 da Lei n.o 1.711-52. 

terpretação, chegaremos ao seguinte re
sultado: 

Mensal Anual 

Cr$ Cr$ 
?4.000,00 288.000,00 

6.000,00 72.000,00 

30.000,00 360.000,00 
17.000,00 205.200,00 

47.000,00 565.200,00 
11.775,00 141.300,00 

58.875,00 706.500,00 

28 de outubro de 1952, o resultado será 
o seguinte: 

Mensal Anual 

Cr$ Cr$ 

óB.875,00 706.500,00 

11.775,00 141.300,00 

70.650,00 847.800,00 

Diante do que vimos sustentando, fA
cilmente, podemos concluir que a grati
ficação adicional do art. 146 do Esta
tuto é devida a partir da data da vi
gência da Lei n.o 1.711, pela simples 
razão de ter sido nessa data restabele-
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ddo, em caráter geral, o abono das gra
tificações adicionais, por tempo de ser
viço, e nessa data levantadas tôdas as 
proibições anteriores. 

Em conclusão, voto pela recusa do 
registo à concessão constante do tí-

A) Vencimento da Lei n.o 499-48 .. 
Acréscimo das Leis ns. 116-47 e 

1. 341, de 1951 ............. . 

B) 57 ~,~ da Lei n.O 2.588-55 ..... . 

C) Gratificação adicional do art. 146, 
da Lei n.o 1.711, de 1952' ..... 

D) Vantagem do art. 184, item lU 
(2D~() ..••....•...•...•.•••.•• 

Sala das Sessões, em 22 de março de 
1957. - Rogério de Freitas. 

O Sr. Ministro Ruben Rosa funda
lllentou ~eu voto nos seguintes têrmos: 

I - A., eminente magistrado do Su
premo Tribunal Federal, foi aposentado 
por ter atingido o implem"nto de ida
de nw.!"C'udo na Constituição. O título 
<le inatividade fixa os vencimentos fixa
dos na Lei n.o 2.588, de 8-7-55. acres
cidos: a) da adicional de 250/0 sôbre 
o tempo de serviço - Lei n.o 1.341, 
de 30-1-51, art. 82; b) do aumento de 
20,/(, sôbrc o provento - Estatuto do 
Funcionário, art. 184, n.o 11. 

Entende a instrução que deve ser re
cusado registo à concessão, visto não 
ter sido abonada a gratificação adicio
nal por tempo de serviço, constante do 
Estatuto, art. 146. Para che.gar a esta 
conclusão, dá entendimento de que a Lei 
n.o 1.341 instituiu um acréscimo de 
vencimentos por tempo de serviço e não 
uma adicional. O M. Dr. Procurador, 
~m seu parecer, adota idêntico enten
d:mento. 

tulo de inatividade de fls. 22, porque 
no mesmo foi fixado provento inferior 
ao devido: 

Ao inativo compete o seguinte pro
vento anual: 

Cr$ 

288.000,00 

'12.000,00 

Cr$ 

360.000,00 

205.200,00 

141.300,00 
141.300,00 

847.800,00 

II - Na SEssão de 12 dêste mês, ante 
propcsta formulada, êste Tribunal hou
ve por bem resolver: .. O Tribunal, ten
do em vista a deliberação do Tribunal 
Federal de Recursos, na Sessão de 21 
de dezembro de 1956, conforme publi
cação co~stante do Diál-iO de Justiça de 
9 cl" janeiro de 1957, e ante o que pres
creve o § 1.0 do art. 76 da Constituição 
federal, resolve considerar incorporados 
aos vencimentos dos Ministros dêste 
Tribunal os acréscimos de que trata o 
art. 82 da Lei n.O 1. 341, de 30 de ja
neiro de 1951, aplicando-se-Ihes o dis
posto na Lei n.O 1.711, de 28 de outu
bro de 1952, desde a data de vigência 
dêsse Estatuto, e ficando o Sr. Presi
dente autorizado a tomar as necessárias 
providências" . 

Fiquei vencido por entender: a) que 
a Lei n.o 1.341, de 30 de janeiro d. 
1951, concedeu, na verdade, uma adicio
nal por tempo de serviço e não um 
acréscimo de vencimentos (em função 
do tempo de serviço e não (?!) exten
sivo a todos os Juízes do mesmo Tri. 



-289 -

bunal (?!); b) que, somente através de 
lei especial, poder-se-á aplicar à ma
gistratura a adicional por tempo de ser
viço votado para o funcionalismo pú
blico federal - art. 146 do Estatuto; 
c) que ante o disposto no art. 16, pa
ragrafo único, da Lei n.o 2.588, de 
8-9-55, nenhuma apostila terá lugar vi
sando "aumento" de vencimentos e ma
gistrados. 

Acrescentei, naquela assentada, que, 
ante a situação de fato, criada pela de
liberação adotada pelo egrégio Tribu
nal Federal de Recursos, e como pela 
Constituição (art. 76), os Ministros 
dêste Tribunal devem perceber os mes
mos vencimentos dos magistrados da
quele Tribunal, votar, vencido quanto 
à aplicação daquela resolução adminis
trativa, para que se expedisse mensa
gem ao Exmo. Sr. Presidente da Re
pública, pois cabe, privativamente, ao 
Poder Executivo a iniciativa das leis 
que criem empregos e aumentem ven
cimentos (Const., art. 67, § 2.0). 

111 - O presente caso de aposenta
ção de magistrado permitiu o reexame 
da matéria, em suas minúcias. Meditei 
sôbre- o alcance do julgado frente aos 
futuros casos, bem assim o seu refle
xo na hipótese de revisão, com assento 
na Lei n.o 2.622, de 18 de outubro de 
1955. 

Com pesar, mantenho o voto profe
rido. Diz meu entendimento - passan
do os olhos em outros votos - que não 
incidi em equívoco. Por mais duma vez 
assim tenho votado. Nada mais hon
roso, e até mais cômodo, do que acom
panhar o egrégio Tribunal. Com efeito, 
em Sessão de 2-3-48 - aplicação da 
Lei 11.0 116, de 15-10-47 - como na 
Sessã~ de 12:-9·51 - aplicação da Lei 
n.O 1.341 - elaborei longas declarações 
de voto nas quais procurei justificar a 
interpretação a que cheguei, frente às 
leis que introduziram uma adicional por 
tempo de serviço (Ministério Público e 
Magistratura do D. F.; Ministério pú· 
blico Federal). 

Aliás, quando se tratou de aplicação 
da Lei 11.0 1.341, aos Ministros dêste 
Tribunal - Sessão àe 16-2-51 - bem 

como na petição que formulei ao egré
gio Tribunal (e decidida na Sessão de 
9-9-52), voltei a insistir no mesmo en
tendimento. 

E' certo que o egrégio Tribunal ado
tou decisão oposta, isto é, tratar-se "de 
um acréscimo de vencimentos". 

Todavia, não é menos certo que, quer 
na Sessão de 11-9-51, como na de 18-
12-51, êste Tribunal deliberou, à una
nimidade, responder aos egrégios Su
premo Tribunal Federal e Tribunal F'e
deral de Recursos que o pagamento au
torizado pelos seus ilustres Presiden
tes, vencida a questão da vigência do 
art. 46 do Código de Contabilidade, era 
escorreito quanto a imputação à sub
consignação: "gratificação adicional" 
- Proc. ns. 45.126, de 1951; 45.125-51. 

Mais recentemente, ainda, na S€.ssão 
de 26-8-55, o egrégio Tribunal resolveu 
deferir o requerimento do Exmo. Sr. 
Procurador, ora no exercício de man
dato eletivo, "no sentido de ser asse
gurado o pagamento de acréscimo de 
vencimento, proporcional ao tempo de 
serviço público, a que se refere a Lei 
n.o 1.341, de 1951, desde a data em que 
se afastou do cargo" - Proc . n. 
26.660-55 - D. O. de 2-9-55, pág. 
16.766. Consta da Ata que não tomei 
parte nesse julgamento. 

Instruindo o processo, o Sr. Diretor 
da Secretaria atesta que apurou junto 
às Secretarias das Casas do Congresso 
Nacional, que os funcionários dos mes
mos, quando no desempenho de man
dato legislativo, vêm percebendo "a gra
tificação adicional proporcional ao tem
po de serviço". E, depois de opinar que 
acréscimos de vencimentos ou gratifica
ção adidonal, proporcionais a tempo de 
serviço, se confundem por sua origem, 
salienta que, pela Lei orçamentária (de 
1955 e anteriores), o Tribunal de Con
tas é o "único" que possui a dotação 
sob título "acréscimos de vencimentos", 
os demais consignam "gratificação adi
cional ". 

O orçamento para 1957, em relação 
a todos os Tribunais, é uniforme: 
1-1-25-1, gratificação adicional por tem
po de serviço I - Pl'evista na Lei n.CI 
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1.341, de 30-1-51, combinada com o art. 
76, § 1.0 da Constituição federal -
D. O. de 14-12-56, suplemento págs. 
33; 710; 712; 715 a 727; 746; 750; 
752; 754; 756; 758; 760; 765. 

IV - Data venia dessa deliberação 
de caráter administrativo, ou a ques
tão versa sôbre "acréscimo de venci
mento" e, como tal, não é percebível 
ante os arts. 47 e 50 da Const., ou é 
gratificação adicional por tempo, cuja 
percepção também é vedada em face 
do art. 6.0 do Decreto n.o 31.922, de 
15-12-52. Quanto à adicional tenho voto 
conhecido: "pode pe,rceb~la tanlJo o 
funcionário que exerce cargo em comis
são ou função gratificada, como o que 
ocupa cargo em comissão na órbita 
estadual ou municipal. Nesses casos, 
tomar-se-á por base o vencimento do 
cargo efetivo" - Sessão de 24-2-53 -
proc. D.O 924-53. 

Nos casos de mandato eletivo, ° texto 
constitucional é terminante: "enquaDto 
durar o mandato N não há percepção 
cumulativa de vencimentos de atividade 
(que pressupõe "exercício", que inexis
te) com o subsídio parlamentar. 

V - Em voto proferido, na Sessão 
de 3-3-54, assentei que o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União 
é aplicável à Magistratura do Distrito 
Federal por fôrça da lei especial 
Proc. n.o 8.914-54. 

VI - Inexiste legislação curando da 
magistratura como um todo; várias leis 
tratam, isoladamente, de certos deta
lhes. 

:/1:ste Tribunal, com reserva de meu 
voto, tem feito larga aplicação dos pre
«"eitos do Estatuto, aos Juízes, visando 
preencher as lacunas existentes. 

O ilustre Desembargador Seabra Fa
gundes, como Ministro da Justiça, teve 
o ensejo de sustentar que "os magis
trados não são funcionários, em sen
tido próprio... titulares de um dos po
deres do Estado... a sua condição ju
rídica é peculiar... Ao invés dêsses, 
tendo exercício permanente e sendo en
quadrados em carreira, a regulação dos 
direitos para êles decorrentes da sua 
integração no quadro geral e defini-

tivo dos agentes do Estado, impõe uma 
série de normas. Algumas, muitas mes
mo, constam das leis especiais da ma
gistratura. São as que se ligam, de 
modo direto, à natureza peculiar da fun
ção judicante. Outras, escapam à3 leis 
judiciárias. Omissas estas, surge então 
a lei geral dos servidores da União come 
texto subsidiário aplicável aos Juízes 
quando existentes claros nas Leis Ju
diciárias. .. Aliás, repugnaria, por in
justo, que apenas os magistrados fôs
sem excluídos de uma vantagem, que 
beneficia todos os funcionários públi
cos da União" (Aviso GM/2.988, de 
9-12-54, in Proc. TC. n.O 2.572-1>5). 

N a verdade, é uma opinião de valia 
e respeitável. Entretanto, sentimos di
vergir. Há que aguardar a correição 
legislativa. 

VII - Com efeito, visando um "de
nominador único" para a Justiça, foi 
oferecido à consideração da egrégia 
Câmara dos Deputados o Projeto D.o 

3.068, de 1953, que estende aos mem
bros do Judiciário e do Tribunal de 
Contas o disposto nos arts. 182 e 184, 
"sem prejuízo do que constarem de leili 
especiais". O ilustre Deputado Sr. Lopo 
Coelho, na justificação frisa que sua 
proposição teve como objetivo "equi
parar" os Juízes não sujeitos à Orga
nização Judiciária local - D. Con
gresso de 8-5-53, pág. 3.675. 

Recentemente, perante o egrégia Se
nado, o ilustre Senador Sr. Francisco 
Gallotti, apresentou Projeto de Lei n.o 
6, de 1957, estendendo aos magistrados 
que se aposentarem após 30 anos de 
serviço público, as mesmas "vantagens" 
atribuídas aos funcionários públicos em 
geral no art. 184, ns. I e lI, do Esta
tuto. 

E justifica: "... consubstancia, uni
camente, a reparação de uma injustiça; 
busca dar aos Juízes o que os funcio
nários públicos, em geral, já há muito 
obtiveram" - D. Congresso de 20-3-57, 
11 Seção, pág. 304. 

VIII - Isto pôsto, voto pela recusa 
da concessão, tão-somente porque abona 
o acréscimo de 2'0% sôbre o provento 
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(Est. art. 184, n.o IH) sem assento Em 22 de março de 1957. - Ruben 
em lei, nos têrmos dêste voto. Rosa. 

DEPóSITO - PRESCRIÇÃO - CAIXA ECONôMICA 

- Interpretação da Lei n.o 370, de 1937. 
Voto vencido do Sr. Ministro Ruben Rosa. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROCESSO N.o 3.395-57 

DECISÃO 

Processo n.o 3.895-57, relativo ao pa
gamento de Cr$ 43.793,20 a Hilda Stone 
Martins, proveniente de depósito e ju
ros referentes à Caderneta da Caixa 
Econômica Federal do Amazonas, n.o 
2.598. 

O Tribunal, de acôrdo com o voto 
do Sr. Ministro Relator, ordenou o re
~ist!"o da despesa de Cr$ 48.793,20, 
classificada a fls. 46. 

Votos vencidos os Srs. Ministros Ru
ben Rosa e Alvim Filho. 

O Sr. Ministro Ruben Rosa proferiu 
o seguinte voto: 

I - A Lei n.O 370, de 4-1-37. regu
lamentada pelo Decreto n.0 1.508, de 
17-3-57, considera abandonados os depó
sitos em dinheiro e os objetos (ouro, 
prata, platina e pedras preciosas), fei
tos em Bancos e nas Caixas Econômi
cas, quando a respectiva conta tiver 
ficado "sem movimento" e os objetos 
não houverem sido reclamados durante 
30 anos, contados do depósito. 

Anteriormente, o Decreto n.o 24.472, 
de 19-6-34 (dá novo regulamento às 
Caixas Econômicas Federais), já decre
tara que tôdas as contas de depósitos, 
que fiquem sem movimento por 30 anos 
ininterruptos, prescreverão, em favor do 
"fundo de reserva" das Caixas Eco
nômicas, a cuja conta deverão ser leva
dos os respectivos saldos (art. 72). 

II - Se o beneficiário é absoluta
mente incapaz não ocorre qualquer pres
crição (Código Civil, arts. 5.0 e n.o I, e 
16~. n.o I). Ver parecer in D. O. de 9 

de julho de 1940, pág. 13.107 - A. Atico 
Leite, Legislação das Caixas Econômicas, 
pág. 61. Segunda 00. Rio de Janeiro, 
1943) . 

Começa, porém, a correr a partir da 
data em que atingir a idade de 16 anos, 
como a partir dessa idade, o menor po
derá fazer e movimentar depósitos nas 
Caixas Econômicas, independentemente 
de quaisquer autorizações (Decreto n.o 
24.427, de 19 de junho de 1934, art. 53). 

Isto pôsto, tendo a peticionária nasci
do em 1899 (fls. 3, processo D. F. Ama
zonas, n.o 7.857), a petição de fls. 9 
é tempestiva. 

lU - Acontece, porém, que o limite 
máximo que era permitido em caderneta 
da Caixa Econômica, com direito a ju
ros era de vinte contos (fls. 39v. e 43v, 
ver Decreto n.o 2'0.383, de 9 de setem
bro de 1931). Antes, o limite era de 
10 mil cruzeiros (Lei n.o 480, de 15-12-
1899, art. 6.°). 

Isto pôsto, os juros abonados --a quan
tias depositadas, sem movimento, dei
xam de fluir, uma vez alcancem o li
mite legal, as quais poderão continuar 
como "depósito gratuito" até que sejam 
reclamadas (Decreto n.o 24.427, cit., 
art. 71. Cfr. Decreto n.o 9.73"8. de 
2-4-1887, art. 2.0 , parágrafo único, D.N. 
11. 820, de 1915, art. 6.° parágrafo
único) . 

Ora, ° quantitativo a restituir é de 
Cr$ 43.793,20, depósito inicial - 10 
contos + juros capitalizados de Cr$ 
33.793,20 (fls. 39 v. e 43, in fine). 
Essa quantia é que foi incorporada ao. 




